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Atos do Diretor da DGI 
 
 

 
ENAP - Escola Nacional de Administração Pública 

 
 
 
 

PORTARIA N° 125, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 
 

 
O Diretor de Gestão Interna da ENAP, no uso das atribuições previstas na 

Portaria ENAP nº 67, de 12 de agosto de 2004, 

 

RESOLVE: 

 

Designar servidor para representar a Administração no acompanhamento e 
fiscalização de instrumentos contratuais firmados e em vigência, com as respectivas 
especificações, de acordo com o quadro abaixo. 

 

 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

 

 

AUGUSTO AKIRA CHIBA 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

INSTRUMENTO PROCESSO CONTRATADA/ 
PARTÍCIPE 

OBJETO GESTOR/FISCAL 

Contrato nº 28/05 4079/05 JM Terraplenagem e 
Construções Ltda 

Serviço de recuperação 
de Asfalto 

Dickens Gondim Costa 
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ENAP - Escola Nacional de Administração Pública 
 

 
 
 

PORTARIA N° 129, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 
 

 
O Diretor de Gestão Interna da ENAP, no uso das atribuições previstas na 

Portaria ENAP nº 67, de 12 de agosto de 2004, 

 

RESOLVE: 

 

Designar servidor para representar a Administração no acompanhamento e 
fiscalização de instrumentos contratuais firmados e em vigência, com as respectivas 
especificações, de acordo com o quadro abaixo. 

 

 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

 

 

AUGUSTO AKIRA CHIBA 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTRUMENTO PROCESSO CONTRATADA/ 
PARTÍCIPE 

OBJETO GESTOR/FISCAL 

Contrato nº 29/2005 4208/05 Ana Rachel Carvalho Silva. Serviços Técnicos 
Especializados para 
Elaboração de Relatório 
Gerencial dos 
Programas de 
Cursos/2005 

Sonisley Santos 
Machado 
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PORTARIA N° 132, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 
 

 
O Diretor de Gestão Interna da ENAP, no uso das atribuições previstas na 

Portaria ENAP nº 67, de 12 de agosto de 2004, 

 

RESOLVE: 

 

Designar servidor para representar a Administração no acompanhamento e 
fiscalização de instrumentos contratuais firmados e em vigência, com as respectivas 
especificações, de acordo com o quadro abaixo. 

 

 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

 

 

AUGUSTO AKIRA CHIBA 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTRUMENTO PROCESSO CONTRATADA/ 
PARTÍCIPE 

OBJETO GESTOR/FISCAL 

Contrato nº 30/2005 4186/05 Shox do Brasil Construções 
Ltda 

Serviços de Engenharia 
para Adaptação de 
Instalações da ENAP 

Dickens Gondim Costa 
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PORTARIA N° 133, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 
 

 
O Diretor de Gestão Interna da ENAP, no uso das atribuições previstas na 

Portaria ENAP nº 67, de 12 de agosto de 2004, 

 

RESOLVE: 

 

Designar servidor para representar a Administração no acompanhamento e 
fiscalização de instrumentos contratuais firmados e em vigência, com as respectivas 
especificações, de acordo com o quadro abaixo. 

 

 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

 

 

AUGUSTO AKIRA CHIBA 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTRUMENTO PROCESSO CONTRATADA/ 
PARTÍCIPE 

OBJETO GESTOR/FISCAL 

Convênio nº 1/2003 151/03 Centro Integrado Empresa-
Escola-CIEE 

Realização de Estágios 
para Estudantes 

Elenice Ramthum 
Arganaraz 
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PORTARIA N° 134, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 
 

 
O Diretor de Gestão Interna da ENAP, no uso das atribuições previstas na 

Portaria ENAP nº 67, de 12 de agosto de 2004, 

 

RESOLVE: 

 

Designar servidor para representar a Administração no acompanhamento e 
fiscalização de instrumentos contratuais firmados e em vigência, com as respectivas 
especificações, de acordo com o quadro abaixo. 

 

 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

 

 

AUGUSTO AKIRA CHIBA 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTRUMENTO PROCESSO CONTRATADA/ 
PARTÍCIPE 

OBJETO GESTOR/FISCAL 

Acordo nº 1/2005 3896/05 Associação Centro de 
Treinamento de Educação 
Física Especial - CETEFE 

Cooperação de Ajuda 
mútua para 
Implementar Atividades 
de Cultura 

Neyde Rosa Costa 
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PORTARIA N° 135, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 
 

 
O Diretor de Gestão Interna da ENAP, no uso das atribuições previstas na 

Portaria ENAP nº 67, de 12 de agosto de 2004, 

 

RESOLVE: 

 

Designar servidor para representar a Administração no acompanhamento e 
fiscalização de instrumentos contratuais firmados e em vigência, com as respectivas 
especificações, de acordo com o quadro abaixo. 

 

 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

 

 

AUGUSTO AKIRA CHIBA 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTRUMENTO PROCESSO CONTRATADA/ 
PARTÍCIPE 

OBJETO GESTOR/FISCAL 

Contrato nº 31/05 4058/05 Alfa Conservadora Ltda Serviço de Portaria Dickens Gondim Costa 
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Recursos Humanos 
 

 
Programação de Recesso de Final de Ano 
Fundamento legal: Ofício Circular nº 15/SRH/MP de 10/10/2005. 
Período para compensação: 17/10/2005 a 10/03/2006 
 
Por necessidade de serviço, foram alteradas as programações de recesso de final de ano dos 
servidores relacionados, conforme o descrição abaixo: 
 

1° período: 19 a 25/12/2005. 2° período: 26 a 01/01/2006   
     

LOTAÇÃO: Gabinete/Assessoria da Presidência    
Nome Situação  1°  2°  Sem  

 Funcional Período Período Recesso 
Iraci dos Santos Amaro Com Vínculo  X  

     

LOTAÇÃO: Assessoria de Cooperação Internacional  
   

Nome Situação  1°  2°  Sem  
 Funcional Período Período Recesso 

Luciano Barbosa de Lima Sem Vínculo  X  
     
     

LOTAÇÃO: Serviço de Manutenção das  Instalações     
Nome Situação  1°  2°  Sem  

 Funcional Período Período Recesso 
Stalin Luis Silva Peixoto Com Vínculo   X 

     
     

LOTAÇÃO: Serviço de Hospedagem e Esportes    
Nome Situação  1°  2°  Sem  

 Funcional Período Período Recesso 
Ivone Albertina Silva Com Vínculo X   
Maria Elenaura de Morais Com Vínculo  X  

     
     
LOTAÇÃO: Serviço de Suprimentos e Patrimônio    

Nome Situação  1°  2°  Sem  
 Funcional Período Período Recesso 

Antonio Lustosa de Alencar Com Vínculo  X  
Raimundo Nonato Pereira da Silva Com Vínculo X   

 


